
 

EDITAL N.º 25/2026 

Nuno Vaz Ribeiro, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de Chaves, faz público que, 

por deliberação do executivo camarário, tomada em sua reunião ordinária, realizada no pretérito 

dia 29/01/2026, foi aprovada a informação/proposta nº 4/2026, para os efeitos do disposto no n.º 8 

do artigo 7.º da Resolução n.º 30/2015, de 7 de maio, encontrando-se assim, em consulta pública, 

o Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Chaves (PMEPC), pelo período de 30 dias 

a contar da data da publicação em Diário da República, conforme documento que aqui se dá por 

integralmente reproduzido para todos os efeitos legais e se anexa ao presente edital.  

Mais torna público, que o PMEPC de Chaves, foi ainda objeto do parecer prévio favorável da 

Comissão Municipal de Proteção Civil de Chaves, obtido em 27 de novembro de 2025. 

 

Por último, torna público que a proposta do PMEPC de Chaves, se encontra disponível para 

consulta na página eletrónica do Município (https://www.chaves.pt) e no Serviço Municipal de 

Proteção Civil, durante o horário normal de funcionamento, das 09h às 17h.  

 

Os interessados podem apresentar, por escrito, as suas observações ou sugestões através de 

requerimento dirigido ao Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal de Chaves, identificando 

devidamente o seu subscritor, por via postal, para o endereço Praça de Camões, 5460-150 

Chaves, por entrega presencial no Expediente do Município, ou através do endereço de correio 

eletrónico município@chaves.pt.  

Para constar, e inteiro conhecimento de todos se publica o presente edital, que vai ser afixado nos 

lugares do costume.   

 E eu, Carla Sofia Magalhães de Sousa Negreiro, Diretora de Departamento de Administração 

Geral, no uso de competências próprias.  ------------------------------- 

Chaves 23 de fevereiro de 2026 

  

O Presidente da Câmara Municipal,   

 
(Nuno Vaz) 
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